Altera a Lei n° 4.119, de 27 de agosto
de 1962, para dispor sobre a jornada
de trabalho dos psicélogos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A Lei n° 4.119, de 27 de agosto de 1962, que
dispde sobre os cursos de formacdo em Psicologia e regulamenta
a profissédo de Psicdélogo, passa a vigorar acrescida do seguinte
art. 13-A:

“Art. 13-A. A jornada de trabalho dos
psicdélogos e os percentuais sobre as horas
extraordinarias serdo fixados em acordo ou convencéo
coletiva de trabalho.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacgéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de julho de 2009.
ZZZ



